PARECER Nº 3894, DE 2008

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROCESSO RGL Nº 5375, DE 2008

Por intermédio do ofício C.ECR n.º 1140/2008, o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo enviou a esta Casa cópia de documentos relativos a contrato celebrado entre a Fundação para o Desenvolvimento da Educação – FDE e a Construtora Cronacon Ltda. 

Após ser publicada, autuada e protocolada, foi a documentação remetida à Comissão de Finanças e Orçamento, a qual não se manifestou em tempo regimental, motivando a designação deste Deputado para, na qualidade de relator especial, exarar  parecer em substituição ao daquele órgão técnico.

Tratam os autos de concorrência pública e contrato firmado em 25/11/1997, objetivando a prestação de serviços de pequenas reformas, no regime de empreitada por preço global e unitário, compreendendo o fornecimento de materiais e execução de todos os serviços, nas escolas: EEPG Prof. Cezar Yasigi, EEPG Mary Moraes, EEPG Maestro Callia, EEPSG Vicente de Paula Dale Coutinho, EEPG Francisco Roswell Freire e EEPG Prof.ª Maria Luiza Andrade Martins Roque, no Município de São Paulo.

A Primeira Câmara, em 30 de maio de 2006, julgou irregulares a concorrência pública, o contrato, os Termos de Recebimento Definitivo e o Termo de Encerramento das Obrigações.

A FDE recorreu da decisão, porém o Tribunal Pleno negou provimento ao recurso, entendendo que as razões recursais não foram suficientes para alterar o panorama processual, em especial no que se refere ao prazo de 48 horas para que uma empresa concorrente demonstrasse a exeqüibilidade de sua proposta.

Desta forma, em sessão realizada em 28 de maio de 2008, o Tribunal Pleno conheceu do recurso ordinário e rejeitou os argumentos apresentados, negando provimento ao recurso, i.e., mantendo a decisão recorrida.

Os órgãos instrutivos do Tribunal de Contas divergiram quanto à existência de irregularidade na exigência editalícia de comprovação da exeqüibilidade da proposta. No entanto, prevaleceu o entendimento de que a não especificação dos critérios de verificação de exeqüibilidade das propostas no Edital garantia à contratante um amplo poder discricionário. Ainda, as empresas tiveram um prazo de apenas 48 horas para apresentar os documentos e informações solicitados, o que eliminou diversos concorrentes que poderiam oferecer condições mais vantajosas para a Administração.

Compartilhamos do entendimento do Tribunal de Contas no que se refere ao grande poder discricionário dado aos gestores pela exigência editalícia de comprovação da exeqüibilidade da proposta no prazo de 48 horas, sem especificar o que poderia ser solicitado das empresas, ou quais seriam os critérios para determinar que uma proposta seria inviável. 

Acreditamos que os gestores públicos devam cercear a prática de empresas que participam de licitações oferecendo propostas irreais, apenas para conseguir o contrato, e depois, ou abandonam a obra/prestação de serviços causando prejuízos à Administração, ou a obrigam a realizar uma repactuação dos valores contratados, a fim de evitar maiores perdas. No entanto, os critérios de julgamento devem ser públicos e estabelecidos no Edital, não a posteriori, permitindo que as licitações possam ser dirigidas contrariamente ao interesse público. 

Não obstante as irregularidades apontadas, da análise dos autos, constatamos que o contrato se encontra exaurido, situação que impossibilita a esta Casa tomar as providências previstas no § 1º do artigo 33 da Carta Paulista.

Assim sendo, dando cumprimento ao §2º do artigo 239 do Regimento Interno, apresentamos o seguinte Projeto de Decreto Legislativo, que propõe o arquivamento dos autos e as medidas cabíveis:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º
 
, DE 2008

Dispõe sobre o reconhecimento de decisão do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e dá outras providências.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO decreta:

Artigo 1º – Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, no acórdão prolatado referente ao Processo TC – 17184/026/03, que julgou irregulares o contrato firmado entre a Fundação para o Desenvolvimento da Educação – FDE e a Construtora Cronacon Ltda objetivando a prestação de serviços de pequenas reformas, no regime de empreitada por preço global e unitário, compreendendo o fornecimento de materiais e execução de todos os serviços, nas escolas: EEPG Prof. Cezar Yasigi, EEPG Mary Moraes, EEPG Maestro Callia, EEPSG Vicente de Paula Dale Coutinho, EEPG Francisco Roswell Freire e EEPG Prf.ª Maria Luiza Andrade Martins Roque, no município de São Paulo; bem como os termos decorrentes.

Artigo 2º – Expeçam-se ofícios à Procuradoria Geral do Estado e ao Ministério Público, remetendo cópia deste Decreto Legislativo para que sejam adotadas as medidas cabíveis.

Artigo 3º – Arquivem-se os autos, por não mais caber a sustação do contrato.

Artigo 4º – Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Concluindo, somos pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo ora apresentado “ad referendum” do Plenário.

a) André Soares - Relator Especial

